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1. INTRODUÇÃO 
 
 



1.1 ANÁLISE PRÉVIA 
 

O Estatuto das cidades, regulamentado pela lei Federal 10.257 em sua Seção XII, 
art. 36. deixa em cargo do município a definição de quais perfis de empreendimentos 
têm a necessidade de elaborar o Estudo de Impacto de Vizinhança, etapa condicionante 
para a obtenção de licenças ou autorizações de construção, ampliação ou 
funcionamento. O estudo por sua vez, em atendimento ao art. 37. determina que este 
deve contemplar os efeitos positivos e negativos gerados pelo empreendimento quanto 
à qualidade de vida da população residente na área e suas proximidades. Por sua vez, o 
município de Fazenda Rio Grande na lei 04 de 2006 em seu capítulo X art. 86. Sujeita à 
elaboração do E.I.V. os condomínios residenciais acima de 20 unidades. Ainda, no art. 
87 do Plano Diretor Municipal, em complemento ao art. 37. da lei Federal 10.257 o 
município estabelece que o estudo deve abordar e apresentar solução para os seguintes 
apontamentos: 

 
I - adensamento populacional; 
II - uso e ocupação do solo; 
III - valorização imobiliária; 
IV - áreas de interesse histórico, cultural, paisagístico e ambiental; 
V - equipamentos urbanos, incluindo consumo de água e de energia elétrica, 
bem como geração de resíduos sólidos, líquidos e efluentes de drenagem de 
águas pluviais; 
VI - equipamentos comunitários, tais como os de saúde e educação; 
VII - sistema de circulação e transportes, incluindo, entre outros, tráfego gerado, 
acessibilidade, estacionamento, carga e descarga, embarque e desembarque; 
VIII - poluição sonora, atmosférica e hídrica; 
IX - vibração; 
X - periculosidade; 
XI - geração de resíduos sólidos; 
XII - riscos ambientais; 
XIII - impacto socioeconômico na população residente ou atuante no entorno; 
XIV - ventilação e iluminação. 
XV - outros elementos considerados relevantes pela Unidade de Planejamento 
Territorial, ou pelo Conselho Municipal de Políticas Territoriais e Ambientais, ou 
pela Comissão Multissetorial. (Redação acrescida pela Lei Complementar 
nº 84/2013) 
 
 
 

 



1.2 OBJETIVO 
 

Em atendimento a legislação vigente, considerando que o empreendimento em 
questão contempla a implantação de 20 unidades habitacionais, esse estudo 
apresentará informações que permitam analisar e avaliar prováveis interferências que 
o empreendimento venha a causar, bem como apresentar medidas mitigadoras para 
garantir a qualidade de vida da população residente na área e suas proximidades, 
conforme dita o Estatuto das cidades. 

 
1.3 DO EMPREENDIMENTO 
 
1.3.1 Do proprietário 
 
CONDOMÍNIO VILA DO BOSQUE I – SPE LTDA 
CNPJ 61.799.384/0001-49 
Localizada em: Rua Rio de Janeiro, 669. Bairro Estados, Fazenda Rio Grande/Paraná. 
 
1.3.2 Da obra 
 

Lote 369-A da planta Parque Verde De Curitiba, com 4.172,30 m² cadastrado para 
fins de cobrança de Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) pela inscrição imobiliária 
031.014.1060. 
Localizado em: Rua Rio de Janeiro, 523, bairro Estados. 
 
1.3.3 Responsável pela elaboração do Estudo de Impacto de Vizinhança – EIV 
 
Jhonatan Willian Pereira, Engenheiro Civil CREA-PR 175.690/D 
 
1.3.4 Responsável pela execução da Obra 
 
Walter Henrique Cioato, Arquiteto e Urbanista CAU A 51.299-0 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



2 CARACTERÍSTICAS DOS EMPREENDIMENTOS 
 

2.1 LOCALIZAÇÃO 
 

Lote 369-A da planta Parque Verde De Curitiba, com 4.172,30 m² cadastrado para 
fins de cobrança de Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) pela inscrição imobiliária 
031.014.1060. 
Localizado em: Rua Rio de Janeiro, 523, bairro Estados. 

 

2.2 ATIVIDADES DOS EMPREENDIMENTOS 
 

O empreendedor busca a aprovação de 20 unidades habitacionais, numeradas de 
01 a 20 no condomínio sem nome definido, totalizando 1.164,00 metros quadrados de 
área construída privativa.  

 
 
2.3 DESCRIÇÃO GERAL DOS EMPREENDIMENTOS 
 
2.3.1 PÚBLICO ALVO 
 

Considerando o projeto arquitetônico em análise temos 01 modelo de residência, 
com área de 42,00 m² contendo 02 quartos, sala, cozinha, banheiro e área de serviço, 
conforme imagem a seguir. 
 

 
Figura 1 - Planta baixa geminada  



Utilizando das informações acima descritas em conjunto com o Critério de 
Classificação Econômica elaborado pela Associação Brasileira de Empresas de Pesquisa 
(ABEP) e o perfil do município conforme o Instituto Paranaense de Desenvolvimento 
Econômico e Social (IPARDES) consideramos: 

 

 

Figura 2 - Critério de Pontuação - Fonte: ABEP 

 

 

Figura 3 - Critério de Pontuação por atendimento público - Fonte: ABEP 

 

Figura 4 - Renda familiar estimada por Classe - Fonte: ABEP 







 

Figura 5 - Perfil Municipal - IPARDES (2020) 

 

 

 



Assim, das informações prestadas, o público alvo do empreendimento está 
estimado para compreender as pessoas enquadradas na faixa de renda B2 e C1. 

Em considerando a tabela ser do ano de 2019 onde o salário mínimo era de R$ 
1.302,00 podemos imaginar que as faixas de renda no ano de 2025 são de R$ 6.382,98 
para B2 e R$ 3.563,57 para C1. Os valores da imagem anterior foram baseados no PNADC 
2023, ano em que o salário mínimo era de R$ 1.302,00. Assim, para o ano de 2026 onde 
o salário mínimo é de R$ 1.621,00 temos um aumento de 24,5% nos valores 
demonstrados. 

 
 
2.3.2 ALTURA TOTAL DA EDIFICAÇÃO 
 

Em atendimento aos parâmetros do zoneamento em que se enquadra o imóvel do 
empreendimento, as edificações terão 01 pavimento, sendo as unidades padrões com 
pé direito de 2.70 metros e altura total da edificação com telhado e platibanda de 5.37 
metros. Esta limitação de altura vai evitar problemas de falta de insolação aos vizinhos, 
bem como não criará corredores de ventilação, muito comuns em locais ocupados por 
prédios altos. Ainda, as unidades são geminadas em pares com afastamento nas divisas 
laterais do próximo par de unidades. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 



 
Figura 6 - Implantação do Condomínio - Afastamento lateral entre unidades 

 
 

2.3.3 VAGAS DE ESTACIONAMENTO 
 

Conforme legislação vigente cada unidade habitacional deverá dispor de pelo menos 
01 vaga de estacionamento privativa, atendendo ainda aos recuos frontais para a rua 
interna do condomínio. Logo, o condomínio contará com 20 vagas de estacionamento 
destinadas a veículos pequenos. 
 

2.3.4 ENQUADRAMENTOS LEGAIS 
 

Com relação ao macrozoneamento, em conformidade com a lei 265 de 2025 que 
institui o Novo Plano Diretor Municipal e de acordo com a Figura a seguir, confirma-se 
que o lote em questão está inserido dentro do perímetro urbano, definido pelos 
polígonos que delimitam os Bairros, estando inserido no bairro Estados. Quanto ao 
zoneamento, o imóvel é atingido pelo zoneamento ZR1, conforme imagem na 
sequência. A consulta de zoneamento do imóvel será apresentada na íntegra no 
processo de alvará de construção.  



 

Figura 7 – Enquadramento no perímetro urbano – ESC: 1/10.000 

 

 

Figura 8 - Zoneamento do imóvel - ESC: 1/3.750 

 

 

 



3 ÁREAS DE INFLUÊNCIA 
 

O empreendimento em questão está localizado no bairro Estados, inseridos no 
loteamento denominado Parque Verde de Curitiba. A instalação do empreendimento 
pode gerar alterações no entorno do mesmo, assim, para determinar os possíveis 
impactos definimos com base nas propostas do decreto Municipal de Fazenda Rio 
Grande nº 5.001 de 09 de agosto de 2019 o qual “regulamenta a elaboração do termo 
de referência relativo ao estudo de impacto de vizinhança – EIV – no âmbito de Fazenda 
Rio Grande e confere outras providências” determinamos as possíveis áreas de 
influência. 

Assim, traçamos polígonos de formato irregular, utilizando das diretrizes viárias 
do município, baseando-nos no decreto regulamentador que cita a possibilidade de 
utiliza-las para demarcação das áreas de influência e de forma a englobar os 
equipamentos públicos mais suscetíveis a perceber o acréscimo de demanda, sendo 
eles: 

 
Escola Municipal Santa Cecília; 
CMEI Estados; 
Unidade de Saúde Estados; 
 



 
Figura 9 - Áreas de influência ESC: 1/15.000 

 

As áreas de influência abrangem os equipamentos públicos inseridos no 
loteamento denominado Santa Maria, contudo, pela distância e visto que as ruas que 
conectam o empreendimento em análise até a região no presente momento são apenas 
diretrizes de passagem, eles são menos suscetíveis a perceberem os acréscimos de 
demanda. Ainda, ao que tange à área da saúde, consultamos o site da Secretaria 
Municipal de Saúde, e, pelo link: 



https://www.fazendariogrande.pr.gov.br/secretarias/saude/atencao-primaria-a-
saude/areas-de-abrangencia-das-unidades-de-saude temos acesso ao mapa que 
delimita a área de influência de cada Unidade de Saúde, e pudemos ter a confirmação 
de que a região do empreendimento será assistida pela US Estados. 

 
 

 
Figura 10 - Área de Influência US Estados 

 
 
 
 

 



4 IMPACTOS E COMPENSAÇÕES 
 
4.1 ADENSAMENTO POPULACIONAL 
 

De acordo com a Lei Complementar 266 de 2025, a qual dispõe sobre o 
Zoneamento e Uso e Ocupação do Solo, temos no Capítulo V as densidades padrões e 
máximas, sendo para empreendimentos horizontais com finalidade residencial o 
máximo permitido fica limitado em 83,33 unidades por hectare. 

 
Em se tratando o empreendimento de dois condomínios horizontais com 20 

unidades residenciais, a serem edificadas sobre uma área de 4.172,30 metros quadrados 
a densidade do condomínio fica definida pelo cálculo  

 

𝐷𝐶 (𝑑𝑒𝑛𝑠. 𝑑𝑜 𝑐𝑜𝑛𝑑𝑜𝑚í𝑛𝑖𝑜) =  
𝑁º 𝑈𝑁𝐼𝐷𝐴𝐷𝐸𝑆

Á𝑅𝐸𝐴 (𝑚ଶ)
× 10.000 (𝑚ଶ) 

 𝐷𝐶 =  
20

4.172,30
× 10.000,00 = 47,94 𝑢𝑛𝑖𝑑𝑎𝑑𝑒𝑠 𝑟𝑒𝑠𝑖𝑑𝑒𝑛𝑐𝑖𝑎𝑖𝑠 𝑝𝑜𝑟 ℎ𝑒𝑐𝑡𝑎𝑟𝑒; 

 

Assim, em comparação com o Artigo 50 da referida Lei Complementar fica 
estabelecido que a densidade do condomínio fica abaixo da densidade máxima, que é 
estabelecida em 83,33 unidades residências por hectare. Quer seja, a aprovação do 
empreendimento não acarreta em um adensamento populacional superior ao previsto 
pelo poder público em lei. 

Considerando que o empreendimento em questão é um condomínio residencial 
toda a população é considerada como permanente e funcionará em período integral. 

 
 

4.2 DEMANDA POR EQUIPAMENTOS PÚBLICOS 
 

Em se tratando o condomínio com 20 unidades têm o interessado a responsabilidade 
de apontar os impactos gerados pelo referido número de unidades, assim, considerando 
os dados definidos pela Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD) de 2020, 
realizada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) o estado do Paraná 
apresenta uma média de 2,8 habitantes por domicílio, totalizando 76 habitantes. Para 
definirmos o acréscimo na área de Educação utilizaremos a pirâmide etária elaborada 
pelo IBGE no ano de 2022, a qual para um universo de 56 habitantes fica definida da 
forma que segue:   

 



 

Figura 11 - Pirâmite Etária - IBGE 2022 

 

ESTIMATIVA FAIXA ETÁRIA CRECHE/ESCOLA 
FAIXA ETÁRIA % DA POPULAÇÃO RESULTADO 

0 a 4 anos 7,45 5 
5 a 14 anos 16,55 10 

 

 
De acordo com o Site da Prefeitura de Fazenda Rio Grande obtivemos acesso a 

lista contendo a capacidade e o número de matrícula de cada equipamento de ensino, 
a qual pode ser acessada pelo link: (endereço acessado na data de 24/04/2026). 
https://www.fazendariogrande.pr.gov.br/transparencia/geral/area-da-educacao 

 
Equipamento Capacidade Demanda 
E.M. Santa Cecília 1751 1751 
CMEI Estados 116 116 

 
Assim, analisando as informações identificamos a necessidade da extensão dos 

equipamentos de educação, principalmente os CMEIS, visto que aqueles em atividade 
estão com toda sua capacidade preenchida, inclusive com uma extensa lista de espera. 
De acordo com as informações fornecidas pela Secretaria de Educação a lista de espera 
contempla 85 crianças. Analisando a lista completa, é possível perceber que o número 
de CMEIS no município já não é suficiente pra atender à demanda da cidade, a 



infraestrutura não acompanhou o desenvolvimento municipal. Na região de análise do 
empreendimento, inserido no Bairro Estados, temos apenas dois CMEIS em 
funcionamento. Assim, podemos perceber que a capacidade já se encontra defasada 
antes da instalação do presente empreendimento. também podemos perceber uma 
diferença notável entre a capacidade dos equipamentos Escolares comparados aos 
CMEIS, visto que somadas as escolas possuem 411 salas, enquanto para os CMEIS o 
número é de apenas 115, o que torna os impactos nos CMEIS mais relevantes. 

 

 
Figura 12 - Capacidade x Demanda Equipamentos de Educação - Ano 2026 



 
Figura 13 - Lista de espera dos CMEIS 

 
Para o empreendimento em análise temos a estimativa de, quando 100% 

ocupado, um número de matrículas equivalente a 5 crianças nos CMEIs e 10 crianças 
nas escolas. Utilizando os projetos padrão disponibilizados pelo Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação (FNDE) temos que cada criança ocupa um valor de 1,5 
metro quadrado, aproximadamente, logo, seriam necessários 7,50 metros quadrados 
para o CMEI e 15,00 metros quadrados para a escola.  

Considerando as informações disponibilizadas pelo Tabnet DATASUS para a região 
Sul do Brasil, que estima uma média de 2 a 3 consultas por ano por habitante no Estado 
do Paraná, podemos estimar que o empreendimento com 56 habitantes estimados deve 
corresponder a 140 consultas por ano.  

 

 
Figura 14 - Número de consultas por ano - Tabnet DATASUS 

 

 



Utilizando da resolução do Conselho Federal de Medicina (CFM) 2.077/14 a qual 
recomenda 3 pacientes/hora/médico e sabendo que a carga horária de da UBS Estados 
é de 40 horas por semana teríamos 120 atendimentos por semana, 480 atendimentos 
mês e 5.760 por ano, considerando apenas um médico. Contudo, a referida UBS possui 
03 médicos atuando, considerando as informações disponibilizadas pela Secretaria 
Municipal de Saúde, pelo processo aberto pelo portal de transparência do município, 
acesso à informação, podendo ser consultado pelo número: 
2026.00814.0000000066.00024031, logo o valor pode ser triplicado.  
 

 
Figura 15 - Resposta SMS quanto ao número de médicos por US 

 

Assim, a implantação do empreendimento deve corresponder a 0,81% da 
capacidade de atendimento da unidade, inferior a 1%, assim, podemos perceber que o 
impacto no âmbito da saúde poderia ser absorvido pelo equipamento. 

  



 

Figura 16 - Memorial Descritivo UBS I 

 

De acordo com o memorial descritivo área total construída de 302,63 m², sendo a 
área da edificação principal equivalente a 267,27 m². Assim, utilizando a estimativa de 
acréscimo no número de atendimentos de 0,81 %, como demonstrado anteriormente, 
chegamos a um montante equivalente a 2,16 m² de infraestrutura.  

Como forma de mitigar parcialmente o possível acréscimo de impacto em 
decorrência da implantação do condomínio o proprietário propõe a seguinte metragem 
de ampliação, deixando em aberto a possibilidade de pagamento em pecúnia: 7,50 m² 
para os CMEIS, de forma a absorver todo o possível impacto a ser gerado, considerando 
os impactos serem mais significativos, já que o CMEI conta com uma lista de espera.  



Para as escolas, visto que o número de matrículas corresponde à apenas 0,57% da 
capacidade (10/1751=0,0057) podemos entender que o impacto é baixo, e o 
empreendedor prioriza atender ao ponto mais deficitário da infraestrutura municipal.  

Assim, o valor em metros, convertido pelo CUB R1-B sem desoneração do mês de 
março de 2026, seria equivalente a R$ 19.100,70.   
 

4.3 DO USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 
 

Com relação a alteração da dinâmica do uso de solo e transformações urbanas que 
possam vir a acontecer percebemos que a área de influência direta definida para análise 
dos impactos já apresenta características semelhantes a proposta para o imóvel em 
questão, inclusive validando o zoneamento residencial proposto para o local: 

 

 
Figura 17 - Caracterização do entorno ESC: 1/1875 

4.4 DA VALORIZAÇÃO IMOBILIÁRIA 
 

Dentro da área de influência indireta temos um elevado perfil residencial, 
conforme já demonstrado anteriormente, inclusive com condomínios que têm o mesmo 
perfil destes analisados nesse estudo. Assim, considerando o padrão das residências a 
serem edificadas a instalação do empreendimento não trará mudanças que possam 
alterar a dinâmica financeira do entorno pois terão o mesmo padrão já consolidado.  

 



4.5 DA DRENAGEM 
 

Considerando o imóvel estar inserido em área urbana com perfil residencial 
consolidado; visto que o empreendimento será executado num imóvel com área de 
terreno equivalente a 4.172,30 m² e, visto que o roteiro de cálculo sugerido no “Manual 
de Drenagem Urbana” elaborado pela Secretaria de Estado do Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos, é recomendado para bacias com áreas inferiores à 2.0 Km² (2 milhões 
de metros quadrados) entendemos que os impactos nesse âmbito não devem ser 
relevantes.  

 

4.6 DA DEMANDA POR ENERGIA, ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL 
E COLETA DE ESGOTO 

 
As cartas de viabilidade de energia e abastecimento de água serão apresentadas 

junto ao processo de alvará de construção, ficando vinculado sua apresentação à 
emissão do documento.  

Caso o imóvel não seja atendido por energia elétrica, abastecimento de água ou 
saneamento básico, a responsabilidade de extensão da rede é do empreendedor. O qual 
deverá consultar a concessionária responsável pelos serviços. 

De acordo com o programa SEDU/PARANACIDADE Interativo atualmente o imóvel 
do empreendimento não é atendido por pavimentação asfáltica e nem coleta de esgoto, 
contudo, a data da informação é de abril de 2024 e pode estar desatualizada. De 
qualquer forma, cabe ao empreendedor consultar o órgão responsável para definição 
quanto a possibilidade de extensão ou execução das redes, ou, se necessário, apresentar 
solução adequada os efluentes gerados. A Sanepar poderá indicar a possibilidade de 
extensão e a responsabilidade dos custos das referidas obras para o empreendedor.  



 
Figura 18 - Não atendimento de Asfalto e Esgoto na Rua Ceará e São Paulo Fonte: Parancidade Interativo 

 
4.6.1 DA COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
 

A Prefeitura de Fazenda Rio Grande, por meio da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente na sua página referente à “Coleta de lixo” deixa disponível um mapa 
elaborado pela empresa Inova Ambiental numa aba denominada “Coleta doméstica”. 
Em consulta ao referido material foi identificado que a Área Diretamente Afetada (ADA) 
é atendida por coleta de resíduos sólidos em 03 dias da semana, sendo: segundas, 
quartas e sextas. 

 



 

Figura 19 - Coleta de resíduos sólidos - Fonte: SMMA 

 

4.6.2 DO ATENDIMENTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
 

Ainda, com base no sistema Paranainterativo (SEDU/Paranacidade) foi 
identificado a Rua Rio de Janeiro já é atendida por iluminação pública até a altura do 
empreendimento. Por fim, como o empreendimento possui rua interna, a iluminação 
desta é de responsabilidade do particular, quando entregue a infraestrutura do 
condomínio. 
 



 

Figura 20 - Atendimento de Iluminação Pública - Fonte: Paranainterativo (SEDU/Paranacidade) 

 

4.6.3 DA MALHA VIÁRIA DOS ENTORNOS 
 

De acordo com o Shapefile “arruamento” e “diretrizes” disponibilizado pela 
Secretaria Municipal de Urbanismo temos conhecimento de que a Rua Rio de Janeiro 
não é atingida por diretriz viária.  

 
 

4.6.4 DA MICROASSESSIBILIDADE 
 

Dos arquivos recebidos para elaboração desse estudo, com base no projeto 
arquitetônico apresentado junto à Secretaria Municipal de Urbanismo para análise da 
implantação do empreendimento identificamos que o empreendimento possui a maior 
parte das suas unidades com acesso privativo pela rua interna do condomínio, acessada 
pela Rua Rio de Janeiro. A Rua interna, conforme legislação municipal, possuirá 10,00 
metros de caixa de via, contados entre os alinhamentos prediais, sendo 6,00 de 
arruamento e 2,00 de cada lado de calçada. 

 



 

Figura 21 - Implantação e acessibilidade 

  

4.6.5 DO ACRÉSCIMO DE VEÍCULOS 
 

Considerando o perfil populacional previsto para os empreendimentos, os dados 
do perfil Municipal fornecidos pelo levantamento do IPARDES e pela Pesquisa de Origem 
Destino realizada pelo Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Curitiba (IPPUC) 
estima-se que para o universo dos Condomínios teremos 53% das habitações com 
veículos, atingindo 11 veículos. 

 



 

Figura 22 - Automóveis por habitação - Fonte: Relatório 5 - Pesquisa Origem-Destino Domiciliar - IPPUC (2017) 

 

4.6.6 MAPEAMENTO DAS ROTAS DE ACESSO 
 

Aqueles que transitam pela rodovia BR-116 sentido Fazenda Rio Grande - 
Mandirituba podem acessar o condomínio utilizando do acesso ao Bairro Estados na 
altura da Rua Pernambuco e fazer a conversão à esquerda sentido aos 
empreendimentos. Quem transita pela mesma rodovia, no sentido Fazenda Rio Grande 
– Curitiba pode fazer o retorno acessando a Avenida das Américas, Via Marginal, na 
altura da Rua Gavião e transitando por baixo da rodovia retornando pela Via Marginal 
denominada Avenida Carlos Eduardo Nichele.  

Os cidadãos que se encontrem nos bairros que ficam do mesmo lado da rodovia 
BR-116 com relação aos empreendimentos têm diversas ruas internas para se dirigirem 
até a Avenida São Paulo, por exemplo: Rua Paraíba, Rua Pernambuco, Rua Maranhão, 
Rua Alagoas e Rua Rio de Janeiro. Aqueles que estiverem do outro lado da BR poderão 
acessar pela rota definida na imagem anterior ou fazendo uso das rótulas localizadas na 
Rua Itália e Avenida das Araucárias. 

 
 



4.6.7 DO TRANSPORTE COLETIVO 
 

Em levantamento no local identificamos a os pontos de embarque e desembarque 
de transporte coletivo na região, demarcamos a distância daquele mais próximo, 
levando em consideração a movimentação do usuário dentro da malha viária, e 
pudemos identificar que a distância a ser percorrida é de 360,00 metros.  

De acordo com a SEDU/PR – NTU (2002) fica recomendado a instalação de um 
ponto de ônibus num local onde o passageiro caminhe por até 500 metros até o destino 
final. Logo, podemos entender que o empreendimento é atendido por transporte 
coletivo.  

Considerações feitas, com base no Art.30 inciso V da Constituição Federal 
“organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão os serviços 
públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo que tem caráter essencial;” 
aconselhamos ao poder público, por meio do órgão Estadual responsável (AMEP) 
discutir a possibilidade de extensão no número de veículos que atendem o transporte 
coletivo da região, considerando o crescimento populacional do município.  

 

 

Figura 23 - Parada de ônibus (distâncias) ESC: 1/1850 

 

4.6.8 DA GERAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
 

Com base no material elaborado pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do Paraná (CREA-PR) “Resíduos sólidos” da série de cadernos técnicos da agenda 
parlamentar, elaborado pelo Engenheiro Civil Ruy Reynaldo Rosa Lima e a Arquiteta 
Rosimeri Suzuki Lima o empreendedor se compromete a: 

Ter como objetivo primário a não geração de resíduos desnecessários, redução da 
geração, reutilização quando possível e a destinação final adequada. Abaixo, com base 



no material acima citado, segue tabela de exemplificação das medidas que poderão ser 
tomadas com relação aos resíduos gerados pelo empreendimento na fase de 
implantação: 

 

 

Figura 24 - Tabela de Classificação dos resíduos - Fonte: Resolução 307/2002 do CONAMA 

 



 

Figura 25 - Resíduos por etapa e reaproveitamento - Fonte: Cadernos técnicos da Agenda Parlamentar - Resíduos 
Sólidos - CREA/PR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



5 MATRIZ DE IMPACTOS 
 

 

 

 

VALORIZAÇÃO IMOBILIÁRIA ADA - AID - AII EMPREENDEDOR 
DESNECESSÁRIO, a valorização trazida pelo 
empreendimento não causará marginalização dos 
moradores; 

DRENAGEM ADA - AID - AII EMPREENDEDOR 
Execução do projeto de drenagem aprovado pela SMOP 
e atendimento a taxa de permeabilidade mínima 
exigida por lei 

GERAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DA 
OBRA 

ADA EMPREENDEDOR 

Em atendimento ao Caderno Técnico da agenda 
parlamentar, elaborado pelo CREA-PR, em resumo: 
redução da geração, reutilização quando possível, 
destinação final adequada. 

POSSÍVEL IMPACTO ÁREA DE AFETAÇÃO RESPONSABILIDADE MITIGADORA 

ADENSAMENTO POPULACIONAL ADA - AII  EMPREENDEDOR 
DESNECESSÁRIO, não haverá grandes alterações no 
adensamento populacional devido a implantação do 
empreendimento; 

EQUIPAMENTOS PÚBLICOS DE 
EDUCAÇÃO (CMEI Estados) 

AII 
PODER PÚBLICO - Há 
proposta de medida 

Mitigadora pelo Ente Privado 

O proprietário propõe a execução, com possibilidade de 
pagamento em pecúnia, de 7,5 metros quadrados de 
sala de aula, destinados ao CMEI. Convertidos pelo CUB 
R1-B (03/2026) equivalente a R$ 19.100,70. 

EQUIPAMENTOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (U.S. Estados) 

AII PODER PÚBLICO Absorvido pelos equipamentos. 



QUESTÕES RELACIONADAS A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TRANSPORTE COLETIVO ADA - AID PODER PÚBLICO 

Recomenda-se intervenção junto à COMEC para 
viabilizar uma rota alternativa para os ônibus que 
atendem o Bairro Estados para transitar pela Rua Rio de 
Janeiro. 

 
Obs: uma nova linha ou uma nova rota pelo bairro Estados tem potencial de beneficiar ainda mais moradores da região pois, como mostrado neste estudo, 
as rotas dos veículos acabam não trafegando em quantidade ao interior do Bairro. 
 
 

 

 

 

 



6 ANEXOS 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


